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DO: Setor de Licitações e Contratos 

PARA: Controladoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à Licitação, na,mod?l.idade PREGÃO ELETRÔNICO n° 002/2025- 

SRP, que tem como objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresa para o 

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do 

Município de Campestre do Maranhão -  MA, conforme Termo de Referência, haja vista a 

documentação e a ata constantes no Processo Administrativo nW /2 02 5, solicito análise e

parecer.

Campestre do Maranhão -  MA, 28 de fevereiro de 2025

Rua Onildo G om e, n ° 134 - do M o rando  -

www.cGmpestredomoranhao.mn.gov.br

MA

http://www.cGmpestredomoranhao.mn.gov.br


.  CAMPESTRE
C O N TR O LA D O R IA  : 'íS^DOMARANHAO

[ Ç i4 (£ a > ^  <á< * * * '

CONTROLADORIA DO MUN.CIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 

,«D crP B  TFCNICO P °  roNTROLADOR GERAL

MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

PREGÃO ELETRONICO n? 002/2025 

Processo Adm inistrativo n* 007/2025

Objeto: O Registro de Preço para a Contratação de 
empresa para o fornecim ento parcelado de gêneros 
alim entícios para a composição da m erenda escolar 
do Municipio de Cam pestre do Maranhao-MA, 

conform e Term o de Referência.

1. PRELIMINAR
No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da 

Constituição Federa, e demais normas que reguiam as atribuições do Sistema de 

Controle Interno, referentes ao exercido do controle prévio e concomitante dos atos de 

gestão e, visando orientar o Administrador Público, expedimos, a segu.r, nossas

considerações.

Ocorre que chegou a este Setor de Controle interno, para análise do 

processo licitatório, com fundamentos na Lei Federal n° 14.133/21.

2. D A ANÁLISE

O artigo 18 e incisos da Lei 14.133/2021 estabelece todos os elementos 

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão

vejamos:
Art 18 A fase preparatória do processo licitatórioé caractenzada peio 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçoes 
S Z ü e  trata o inciso V„ do capu, do art. 12 desta Le, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas,as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem mterfenr

" i  -^descrição*da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse publico envolvido,

I X  - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por mei 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executrvo,

“  Í fl-Tde°finiçã°á das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; ______
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IV -  o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para suaformação;
V  - a elaboração do edital de licitação;
V I  - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
V I I -  o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala;
V I I I  - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 
e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio; X - a análise dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; XI - a 
motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a 

sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do 

processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a 

previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, todos devidamente com 

anexo da portaria de cada responsável pela elaboração dos atos.

Podemos avaliar no processo, que está administração pública, está 

cumprindo devidamente um dos princípios basilares da Nova Lei de Licitações, o 

princípio da segregação de funções, o princípio veda a designação do mesmo agente 

público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a 

reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação, 

nos autos do processo é possível perceber que está sendo devidamente cumprido este 

princípio.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se 

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando 

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do 

estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa,
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orçamentária, o b r ig u e s  da Contratante e da Contratada, f i s c a l i z o ,  e „  do 

contrato e sanções aplicáveis, contendo, por consegumte, to os os 

exigidos pe,o inciso « . . .  do artigo 6- da Lei n, U.133/1021. due assim deter.,na.

Art. 62 Para os*nsdesta U i, c o n s id e r a . - s e :« ^  
documento necessário para a contrataça

° pr̂
do — e ,se fo ro ca so , ap o ssa i, a aos
b) fundamentaçao da contrataçao, q quando não for

O r S o  da S o  como um todo, considerado todo o d d o  de vida 

do objeto;
d) requisitos da contratação, A„ . iet0 na definição de como o

— p r e t e n d id o s  desde o seu inicio até

r s r r ^ o  do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo orgao ou ent.dad , 
q) critérios de medição e de pagamento,

e classificado;
j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem 

os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 

justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, obrigações m,n,mas do 

fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaraçao de 

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em le. e 

disposto no Sl»  e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art 18 I ]§  l 9 O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso Ido
caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ™ so1^  e a “ a 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da v.ab.l.dade 
econômica da contratação, e contera os seguintes elementos. I -
descrição da necessidade da contratação, considerado o problema aser

resolvido sob a perspectiva do interesse publico; 

planejamento da Administração,
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Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n? 

14.133/2021, especialmente quanto a fase interna observada, verifica-se a devida 

obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela aprovação e opina-se 

pelo prosseguimento do processo, com a observância desde já das publicações e do 

prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme 

determinado pelo artigo 55, inciso I, alínea "a" da Lei n214.133/2021.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico, nem da 

oportunidade e conveniência da decisão adotada.

Ademais, ressalvamos que todos os despachos, atesto, declarações, 

relatórios, análises técnicas, contábeis e pareceres são de única e exclusiva 

responsabilidade dos seus respectivos setores e seus signatários.

É o parecer.

Campestre do Maranhão /MA, 06 de março de 2025.

LUCAS SANTH1AÇO GQNÇALO BARROSO
Controlador-Geral do M unicípio 

Portaria ns 039/2025
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